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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
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‘Attár	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES,

Processo no	 10640.002442/91-65

Sessão de	 15 de abril de 1993	 ACORDNO non 203-00.394
Recurso no::	 90.797
Recorrente	 CIA. AÇUCAREIRA RIOBRANQUEESE
Recorrida n	 DRF EM jUIZ DE FORA - MO

CON1RIBUIÇA0 AO IAA - Falta de recolhimento não
contestado- O foro é inadequado para o
questionamento de inconstitucionalidade. Recurso
improvido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CIA. AÇUCAREIRA RIOBRANQUENSE.

ACORDAM os Membros da Terceira Càmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEBASTINO BORGES
TACUARY.

Sala das	 55 11 em 15 de abril de 1993.

ROSAL. 1 VITA	 .)11Z.A0A SANTOS -- Presidente
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DALTON MIRANDA' Po cu ra d or-1 1/2I: sen ta ri 	 d a Fa-
// rzenda ftAcional

VISTA EM SESSA0 DE 2 4 S E T 1993 ao PFN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN n0 401.

Participaram, ainda, do presente jul~nto, os Conselheiros
MARIA THEREZA VASCONCELISS DE: ALMEIDA, SERGIO AFANASIEFF, MAURO
WASILEMSKI, TIBERANY FERRAZ DOS SAWOS e ARMANDO ZURITA LEAD
(St.kplente)..
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Processo no	 10640.002442/91-65
Recurso no:	 90.797
AcórdMo no:	 203-00.394
Recorrente:	 CIA. AÇUCAREIRA RIOBRANQUENSE

RELATORIO	 .

IM Empresa foi autuada por falta de recolhimento da
contribuição ao IAA, prevista no Decreto-Lei n2 308/67,
regLÃ lamentada pela Resolução 2.005/68, e do adicional previsto no
Decreto-Lei ng 1.952/82.

EM defesa tempestiva, a Empresa em sIntese alegou
o segui.1~

a) que sempre contestou o recolhimento dessa
umitri g.tia, pois a mesma é uma «3 :3 enorme para as
finanças da impugnante

b) existencia de uma Ação Ordinária Deciaratória
dm andamento, perante a 3a Vara da. justiça Federal em Bele
Horizonte,	 logo	 tal	 matéria	 encontra.	 sub-judice	 sendo •
precipitação qualquer exigència antes do pronunciamento 	 do
jimlíci.,~

c) S2CD ilegais os fundamentos básicom da cobrança
pretEndida no presente, auto de infração pois a Constituição
Federal de 1988 não Ihem concedeu a figura jurídica da recepção.

Os Autuantes se manifestaram a favor da manutenção
da exigOncía do crit.dito trlbutárgm.

O Julgador. Singular	 julgou	 procedente	 o
1,mairlerr1m„ ementando assim sua decisão2

"CONTRIBUIÇOES - A falta de recolhimento da
Contribuição e Adicional sobre o AçUcar e o Álcool .
na data estabelecida acarretará sua cobrança, na
forma prevista Ma legislaa junt,mnente com os
acréscimos legais sobre a totalidade dom valores
não pagos.	 .
FW.W.DINENTO E LANÇAMENTO DE OFICIO - o lançamento
de oflcio da Contribuição terá lugar quando o
contribuinte não efetuar ou efetuar COM
insuficiOncía o pagamento da contribuição devida
dentro do prazo legalmente determinado."

Ainda, inuinformada, ' a Empresa. recorre
tempestivamente a este Colegiado, armumentando o mesmo já argaido
na peça inicial ' e anexando um documento denominado 'acorMo de
pontos básicom para condução da política de preços no setor
mucro-álcooleiro" para servir de dissídio no julgamento da lide.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELEFIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIOUES

Ciá que no rebüirso nada foi apxusentado de novo,
passo a apreciar as an-OliOns da ir ' .t conforme pedido da
Recorrente.

A alegaçáo de que as normas instituidoras da
centribuiçáo em tela, ferem á Constituiflb Federal, ri áo cabe a
este, Colegiado apreciar tal matéria pois náo é o forum apropriado
para a decretação de inconstitlurichdJmie de lei, matéria
privativa do Poder Judiciário.

Com relaçáo a açáo ordinária impetrada 	 pela
apelante	 na-o constitui impedimento para o lançamento	 ora
questionado cunforme proferiu a Decisáo Reéirri.da.

Já a falta de condiçáo filLoiceira para pagamento
da CAA e o descontentamento para com esta, argüidas pela
Recorrente ri áo invalidam o lançamento pois inexiste suporte
~L,

Como podemos cé,flo.var em momento ' algum a
Recorrente contestou os valores da. contribuçáo e adilo:In:nal de
que cuidam os autos, valores esxles apontados na DenUncia Fiscal e
na Decisáo Recurrida„ levantados a vista da sua escrita fiscal e
otifibi:L, náb deixando dUvida sobre sua condioáo de devedora da
CAIA,

Isto posto, nego provimento ao necurso.

Sala das Seaeffep , em 15 de abril de. 1993.
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